
INDICAÇÃO Nº    523

, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e liberação de recursos, para atender as necessidades da RAFA – Residência do Amor Fraternal de AVARÉ-SP.
JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, que impossibilitam a realização do atendimento das demandas que são do interesse de suas populações, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a sua clientela.

A RAFA – Residência do Amor Fraternal de Avaré é uma entidade cadastrada no SEADS/OS – 6896/2009, que necessita de recursos financeiros com urgência para continuar atendendo bem e com dignidade os seus idosos e os não idosos com problemas de PC, de AVC, de transtornos mentais, etc.

Para manter esse bom atendimento a entidade necessita de recursos para custeio, pois existem muitas pendências de salários, obrigações trabalhistas, contas de telefone, água, luz e outras mais, que acabam afetando o perfeito funcionamento das atividades desenvolvidas.

Face ao exposto, contamos com o apoio irrestrito do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que vem realizando um trabalho dinâmico e empreendedor em prol do desenvolvimento de nossos municípios, sempre com o intuito de proporcionar a melhoria da qualidade de vida de nossa população.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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